
 
 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CENTRO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS – TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 0152/2026 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO GMS Nº 2684/2025, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE NUTRIÇÃO, COCÇÃO E FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES TRANSPORTADAS PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES 
PENAIS DA REGIONAL DE GUARAPUAVA, 
QUE ENTRE SI FAZEM O ESTADO DO 
PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E A 
EMPRESA RESTAURANTE E PIZZARIA 
KAING GANG LTDA. 

 
Protocolo: 25.770.658-3  
 
Para fins de Correção, de erro material referente ao contrato GMS Nº 2684/2025, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE NUTRIÇÃO, COCÇÃO E 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TRANSPORTADAS PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS UNIDADES PENAIS DA REGIONAL DE GUARAPUAVA, firmado 

entre o ESTADO DO PARANÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA, e a empresa EMPRESA RESTAURANTE E PIZZARIA 
KAING GANG LTDA, conforme segue: 
  

Fundamento Legal: Artigo. Lei Federal 14.133/2021 e Decreto 10.086/2022. 

 
Fica alterada a Cláusula Segunda: 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CENTRO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS – TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 0152/2026 
 

 

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 

inicialmente celebrado. 

 

Firma-se o presente Termo de Apostilamento mediante assinatura eletrônica da 

Autoridade Competente. 

 
 ​  

 
 

Cel. PM Saulo de Tarso Sanson Silva 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

​​ 
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